
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE                    DE 
2010

(Do Srs. Paulo Bornhausen e José Maia Filho)

Solicita informações ao Sr.  Ministro 
do  Desenvolvimento  Indústria  e 
Comércio  Exterior  sobre  os 
financiamentos  concedidos  pelo 
BNDES  destinados  à  implantação  , 
pavimentação  e  recuperação  de 
rodovias no Estado do Piauí . 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal de 1988 e nos 
arts.  24,  inc.  V  e  §2º,  115,  inc.  I  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos 
Deputados,  solicito  a  V.  Exa.  seja  encaminhado  ao  Ministro  do 
Desenvolvimento,   Indústria  e  Comércio  Exterior,  Sr.  Miguel  Jorge,  o 
seguinte  pedido  de  informações  sobre  os  financiamentos,  concedidos  pelo 
Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES), 
destinados à implantação , pavimentação e recuperação de rodovias no Estado 
do Piauí .

1) Qual  o  montante  total  de  recursos  concedidos,  desde  2003,  a  título  de 
financiamentos destinados à implantação , pavimentação e recuperação de 
rodovias no Estado do Piauí?  

2) Qual  o  montante  total  de  recursos  concedidos,  desde  2003,  a  título  de 
financiamento  pelo  BNDES  para  o  Estado  do  Piauí?  Quais  foram  os 
projetos beneficiados pelo financiamento e qual o valor por projeto? 

3) Há  algum  tipo  de  fiscalização  do  BNDES  quanto  a  aplicação  dos 
empréstimos concedidos para o Estado do Piauí? Já foi verificada alguma 
irregularidade nesses empréstimos ? 

4) O Estado do Piauí já descumpriu em algum momento nos últimos anos 
com suas obrigações financeiras junto ao BNDES? 
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5) Foi  concedido  algum  empréstimo  ou  liberação  de  recursos  pendentes 
enquanto o Estado do Piauí estava inadimplente?  Se afirmativo, em que 
foi motivada tal decisão? 

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista, recentemente, a divulgação na imprensa de contrato de 
financiamento  no valor  de  R$ 299,4 milhões,  assinado  em maio  de 2009, 
entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e 
o Estado do Piauí para projetos de infraestrutura de transportes rodoviários, 
faz-se  necessário  verificar  se  os  investimentos  estão  sendo  realmente 
utilizados na recuperação e na construção de rodovias estaduais.

Segundo o portal  de  noticias  da  internet  “180 Graus”  do dia  11 de 
fevereiro de 2010, reportagem de Toni Rodrigues, trouxe a seguinte notícia: 

“De acordo com informações extra-oficiais obtidas pelo 180graus, o  
governo  estaria  negligenciando  até  mesmo  o  pagamento  de  parcelas  de 
empréstimo obtido junto ao BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento  
Econômico  e  Social  destinado  à  construção  e  recuperação  de  rodovias  
estaduais, no valor total de R$ 299,4 milhões.

Os recursos teriam sido utilizados ilegalmente ao longo de seis meses,  
entre julho e dezembro de 2009, para o pagamento de servidores e outras  
despesas,  por meio do qual a administração atual procura passar para a 
opinião  pública  a  ideia  de  equilíbrio  financeiro.  O  caso  é  grave  e  teria  
gerado  a  renúncia  em  janeiro  do  ex-secretário  de  Fazenda,  Antonio 
Rodrigues Neto. As parcelas do empréstimo junto ao BNDES deveriam ser  
pagas mensalmente e a prestação de contas do andamento das obras deveria  
ser feita a cada três meses sob pena do Executivo não conseguir autorização  
para liberação de parcela seguinte.”

É  imprescindível,  portanto,  verificar  o  montante  total  de  recursos 
concedidos a titulo de financiamento para projetos no Estado do Piauí, bem 
como o cumprimento legal dos contratos de acordo com a  finalidade com que 
foram realizados. 

Ademais, o não pagamento do financiamento e a ausência de prestação 
de contas por parte do Governo do Piauí representa fato grave que necessita 
fiscalização. *
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O presente requerimento de informações observa ao disposto no artigo 
116, inciso II, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em     de                             de 2010,

Deputado Paulo Bornhausen
Líder do DEM

Deputado José Maia Filho
DEM/ PI
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